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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS 

CERTIDÃO 
Certifico que a publicidade deste 

foi realizada por afixação no 
quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal, conforme determina 
a Lei Oraápica do M niclpio. 

Em, 	 23 

AUU 1-4111 

rn 	 Oliveira 

LEI N°. 1302/2023 

DE 14 DE ABRIL DE 2023 

EMENTA: Denomina Logradouro Público do 
Município de Carmápolis, Estado de Sergipe, e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Carmápolis, 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei. 

Art. 1°. Autoriza a Chefe do Poder Executivo Municipal denominar Logradouro 

Público do Município de Carme:polis "RUA JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA", via que dá 

acesso ao Monte Carmelo a partir da Avenida Otávio Aciole Sobral. 

Parágrafo Único. Caberá a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

do Município de Carrnópolis as providências necessárias para identificação do referido 

logradouro Público. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Lei Municipal 

n°. 715, de 18 de abril de 2005, que denominava aquele Logradouro de "VIA MARIA TELES 

LEITE". 

Gabinete da Prefeita do Município de Carmópolls/SE, em 14 de abril de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 
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EMENTA; Denomine Logradouro Público do 
Município de Carmapolis, Estado de Sergipe, e dá 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE CARMÓPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
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GABINETE DA PREFEITA 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Ca rrridpolis, 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei. 

Art 1°. Autoriza e Chefe do Poder Executivo Municipal denominar Logradouro 

Público do Município de Carmõpolis "RUA JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA", via que dá 

acesso ao Monte Carmelo a partir da Avenida Otávio Adole Sobral. 

Parágrafo Único. Caberzáa Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

do Municlpio de Carrntipolis as providências necessárias para identificação do referido 

logradouro Público. 

Art. 20. Esta Ler entra em vigor na data da sua publicação 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, principalmente a Lei Municipal 

n°. 715, de 18 de abril de 2005, que denominava aquele Logradouro de "VIA MARIA TELES 

LEITE". 

Gabinete da Prefeita do Mu Iciplo de CarmópolielSE, em 14 de abril de 2023. 

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ 

Prefeita Municipal 

Gestor: - Endereço: PRAÇA 16 DE OUTUBRO N°: 135, Bairro CENTRO 
CEP: 49.740-000 CARMOPOLIS/SE 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 25DD667052D7F06607F150 
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